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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019   2020 2021
ADMINISTRAÇÃO (XI)      
Despesas Correntes      
Despesas de Capital      
PREVIDÊNCIA (XII)      
Benefícios - Civil      
Aposentadorias      
Pensões      
Outros Benefícios Previdenciários      
Benefícios - Militar      
Reformas      
Pensões      
Outros Benefícios Previdenciários      
Outras Despesas Previdenciárias      
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS      
Demais Despesas Previdenciárias      
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII)      
           
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)      

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2019 2020 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras      
Recursos para Formação de Reserva      
               
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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FONTE:
Demonstrativos das PCA's (Prestações de Contas Anuais do Município de Irupi)

             
               

Gabinete do Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espírito Santo, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2022.
 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI – ES

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Irupi.

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023
DEMONSTRATIVO VII
LRF, ART. 4°, § 2°,
INCISO V

 
R$ 1,00

SETORES/PROGRAMAS/
/BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2023 2024 2025
  IPTU 19.000,00 22.000,00 23.000,00

Vide Nota
Explicativa em
anexo.

  ITBI 0,00 0,00 0,00
  ISS 0,00 0,00 0,00
  Taxas 0,00 0,00 0,00
  Cont. de Melhoria 0,00 0,00 0,00
  Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00  
TOTAL 0,00 0,00 0,00  
FONTE:

 
NOTA EXPLICATIVA: Informamos que a Prefeitura Municipal de Irupí, atendo ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso V da

LRF e inciso I do art. 14 da referida Lei, está prevendo os valores a serem concedidos de desconto pelo pagamento antecipado do
IPTU na estimativa de receita constatne da Lei Orçamentária Anual de 2023, sendo que o referido desconto não comprometerá  as
metas e resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentária, nos termo do inciso I do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal. Por fim, ressaltemos que o valor da compensação do desconto do pagamento antecipado, será devidamente inserido na
previsão de receita do município para 2023.

       
             Irupi-ES, 06 de julho de 2022.

 
EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI – ES
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Irupi.


